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PARECER N2 J., 
	

/68 ii COMISSO DE JUSTIÇA SCDRE 0 PROJE 

TO DE LEI N 2 82/68 

Disp"5e o presente projeto de lei, ori-

undo do Executivo, sabre concessão de terrenos e carneiras no 

Cemit4rio Municipal de Vila Nova Cachoeirinha, bem como intro - 

duz inova0es no regime em vigor para outras necrópoles. 

Vem o processo instruido com a Exposi-

ção de Motivos de f1s.8 a 10. 

Trata-se de matéria da alçada legisla-

tiva municipal nos termos da Lei Orgarica, art. 9Q, combinado 

com o art. 22 n2XVI: " dispor sabre o serviço funerário e cerni-.

trios, encarregando-se da administração daoueles que forem p15.- 

blicos e fiscalizando os pertencentes a associaç3es religiosas", 

Pela legalidade. 

Sala da Comissão do Justiça, em )5.-- 	ç)  
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